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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 79/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os vereadores que a este subscrevem, membros da Mesa Diretora da Sessão Legislativa de 2020, vêm por intermédio desta, solicitar que após aprovado pelo Douto Plenário seja enviada INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Ronnie Mello, do seguinte projeto-lei: Dispõe sobre o ensino de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS – nas escolas do Sistema Municipal de Ensino de Uruguaiana. 
JUSTIFICATIVA
O presente projeto, visa garantir o ensino de LIBRAS em todas as escolas do Sistema Municipal de Ensino de Uruguaiana, com a finalidade de promover a interação e inclusão social entre as pessoas com deficiência sensorial auditiva e as demais. 
Antigamente, conforme conta a literatura, os surdos tinham pouca ou nenhuma oportunidade de ensino, muitas vezes eram obrigados a utilizar o método oralista como meio de comunicação e aprendizado, sendo que este prevê o uso exclusivo da língua oral. 
Em 1857, D. Pedro II convidou o professor francês Eduard Huet para fundar a primeira escola para surdos no Brasil, somente para meninos. Mais tarde esta escola transformou-se no atual Instituto Nacional de Educação de Surdos (INES), mantido pelo governo federal, que atende crianças, jovens e adultos surdos, de ambos os sexos. 
A partir dessa escola, foi elaborada a LIBRAS, que se tornou a forma que os surdos utilizam para se comunicar, caracterizada pelo seu aspecto viso gestual, sendo de grande importância o contato visual. 
Em nosso país a Língua Brasileira de Sinais foi reconhecida oficialmente, pela Lei nº 10.436 de 24 abril de 2002, e a partir desta data foi possível realizar, em âmbito nacional, discussões relacionadas à necessidade do respeito à particularidade linguística da comunidade surda e o movimento de integração social dos indivíduos que apresentam deficiência para que estes se integrem nos ambientes escolares. 
Muito se fala na inclusão das pessoas surdas em ambientes escolares, onde, por intermédio de tradutor e intérprete é possibilitada a comunicação das pessoas surdas e pessoas ouvintes. 



Porém, acreditamos que o papel desta Casa Legislativa é buscar medidas de avançar com a inclusão e interação, pois, a inclusão é um movimento bilateral, onde ambos, precisam se adaptar um ao ambiente do outro. 
Vivemos na era da inclusão, onde as pessoas com deficiência necessitam se preparar para assumir funções na sociedade e os ambientes sociais, por sua vez, precisam se adaptar para incluir, de fato, essas pessoas. 
Para tanto, o ensino de LIBRAS nas escolas vêm com o intuito de proporcionar maior autonomia aos ouvintes e surdos de se comunicarem sem a presença de tradutor/interprete de LIBRAS.
Esta limitação comunicativa pode ser superada a partir da utilização de recursos que instiguem o ensino de LIBRAS nas escolas e gere consciência da importância da aprendizagem desta língua na nossa sociedade. 
Várias iniciativas de voluntários e de entidades da sociedade (substituindo o papel do Estado/Município), e amplamente apoiadas por esta Casa Legislativa, vêm preparando servidores públicos, professores e a comunidade em geral no Ensino da LIBRAS. 

Entretanto, está mais do que na hora do município assumir seu protagonismo, incluindo LIBRAS no currículo de ensino das escolas. 
Portanto, em vista da importância do assunto, e evitando o vício de iniciativa, solicitamos o apoio dos ilustres colegas para o encaminhamento deste Projeto de Lei de indicação ao Poder Executivo.
Uruguaiana, 14 de dezembro de 2020. 
                 Ver. MANO GÁS                                   Ver. IRANI COELHO FERNANDES
                    Vice-Presidente                                                       Presidente
           Verª. SUZANA CARDOSO ALVES                                        
                                1ª Secretária







     Ver. VILSON BRITES – CABRITO
                                                   3º Secretário
Projeto de Lei nº ___/2020.


“Dispõe sobre o ensino de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS – nas escolas do Sistema Municipal de Ensino de Uruguaiana”.


Art. 1° - Fica estabelecido, na rede de escolas do Sistema Municipal de Ensino de Uruguaiana, o ensino da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS como conteúdo a ser abordado no currículo das escolas do Município.


Parágrafo único. As escolas da rede do Sistema Municipal de Ensino deverão dispor o ensino de LIBRAS durante a 
escolarização dos alunos, a fim de garantir a aprendizagem da língua de sinais.
  


Art. 2º - Entende-se como Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS a forma de comunicação e expressão, em que o sistema linguístico da natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, constitui um sistema linguístico de transmissão de ideias e fatos, oriundos de comunicação de pessoas surdas do Brasil. 


Art. 3º -  As despesas resultantes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias, suplementadas se necessário. 


Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação. 
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